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PORTARIA N° 415/2024 – GAB, DE 31 DE DEZEMBRO
DE 2024.

XXXVWNXS5WTQ14VDX1735674024LZQDUY9MC

“EXONERA TODOS OS OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA – MA.” RIGO
ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a natureza dos cargos e funções de confiança, de
acordo com Art. 37, II da Constituição Federal e Art. 16, IV da Lei
Orgânica do Município de Barra do Corda. Art. 16. O Município
organizará a sua administração direta e indireta e planejará as suas
atividades atendendo as peculiaridades locais, obedecidos aos
princípios de legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade,
eficiência e também, ao seguinte: (Nova Redação dada pela Emenda à
LOM n° 10/2012, de 25 de junho de 2012). IV – os cargos em comissão
e as funções de confiança serão exercidos preferencialmente, por
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, nos
casos e condições previstas em Lei; RESOLVE: Artigo 1º - EXONERAR,
a partir de 1º de janeiro de 2025, todos os ocupantes de cargos em
comissão no âmbito da Administração Pública Municipal de Barra do
Corda. Artigo 2º - Os órgãos competentes da Administração Municipal
deverão adotar as medidas necessárias para o cumprimento imediato
do disposto nesta portaria. Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA,
AOS TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E
QUATRO. Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. RIGO ALBERTO
TELES DE SOUSA Prefeito Municipal de Barra do Corda - MA.
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